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PORTARIA Nº 228/2023-SEMA, de 16 de Maio de 2023.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 370/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a MARIA NITALMA DAS CHAGAS, Matrícula 
11600, Professora do 1º ao 5º ano, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 17 de Maio de 
2023 à 17 de Agosto de 2023, de acordo com os requisitos acima citados, devendo 
retornar as suas funções em 18 de Agosto de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 229/2023-SEMA, de 16 de Maio de 2023.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 371/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a MARIA DA VITÓRIA TAVARES DE LIMA, 
Matrícula 5895, Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 17 de Maio de 
2023 à 17 de Agosto de 2023, de acordo com os requisitos acima citados, devendo 
retornar as suas funções em 18 de Agosto de 2023.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 012/2023

a Pregoeira da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN torna público, 
que no próximo dia 29 de Maio de 2023, as 09:01h, fará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO do tipo “menor preço”, tendo como critério de julgamento o 
menor preço por lote, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ORGANIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DE EVENTOS ESPORTIVOS – 
CAMPEONATOS DE FUTEBOL E FUTSAL, no município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, através da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Laser de São 
Gonçalo do Amarante/RN. Os interessados em obter o edital e seus anexos deverão 
c o n s u l t a r  o  s i t e :  h t t p s : / / w w w. p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r /  e 
https://licitacao.saogoncalo.rn.gov.br/. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de maio de 2023.
Carla Virgínia Gomes Praça de Araújo

Pregoeira

EXTRATO DO 12º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 577/2021

Processo nº 6276/2021
Pregão Presencial N.º 019/2021
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, inscrito no CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, através da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
CONTRATADA: empresa MOTORDIESEL SERVIÇOS E AUTOPEÇAS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o número 03.527.573/0001-66, com sede na Av. RIO BRANCO, N°205, 
CEP; 59.012-00, Ribeira – Natal/RN
DO OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Quarta – Da Dotação 
Orçamentária, passando esta a vigorar com a seguinte dotação orçamentária e 
financeira para o corrente exercício através da Lei Nº 2.072 de 29 de dezembro de 
2022, Lei Orçamentária Anual – LOA. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 14 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.183 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros 
servicos de terceiros – PJ 33.90.30 – Material de consumo FONTE DE RECURSO 
1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.
DO FUNDAM ENTO LEGAL: O presente Termo de Apostilamento tem fundamento 
legal nos art. 65, § 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, assim como na Cláusula Oitava do 
Contrato Administrativo.
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de maio de 2023
MINERVINO JERONIMO DE ARAÚJO

SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
CONTRATANTE

PORTARIA 884/2023 - GP, de 16 de maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar CASSIANO ARCANJO DA SILVA do cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL da 
Secretaria Municipal de Educação, em exercício na Fundação Cultural Dona Militana.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 885/2023 - GP, de 16 de maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear CASSIANO ARCANJO DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA GERAL DE JUVENTUDE da 
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, em exercício na Fundação 
Cultural Dona Militana.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 886/2023 - GP, de 16 de maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar ESPEDITO LIMA DE CARVALHO SEGUNDO do cargo 

de provimento em comissão de COORDENADOR GERAL da Secretaria Municipal de 
Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento, em exercício na Secretaria 
Municipal Agropecuária e Desenvolvimento Agrário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 887/2023 - GP, de 16 de maio de 2023.

Exonera, a pedido, servidor municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo 
Administrativo 380/2023 - SEMARH,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor efetivo MARCELO FERNANDES DE 

MELO, matrícula 88161-1, cargo Agente de Trânsito, integrante do quadro de pessoal 
permanente deste Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 15 de maio de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 16 de 
maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO


